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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ‐ SRP N° 003/2022 

PROCESSO Nº 013/2022 
 
1.   PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura  do Município  de Cotriguaçu,  Estado do  (MT),  Pessoa  Jurídica  de Direito  Público 
Interno,  inscrita no CNPJ  sob nº. 37.465.309/0001‐67,  torna público que  fará  realizar  licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), em conformidade com 

as  Leis Lei nº 10.520, de 17 de  julho de 2002, LEI N.º 1.149/2021 Lei anticorrupção no âmbito do 

Município de Cotriguaçu‐MT, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 
de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº  10.024, de  20 de 
setembro  de  2019,  Decreto  nº  7.892/13  e  subsidiariamente  pela  Lei  Nº  8.666/93  e  alterações 
posteriores. Decreto 796 de 03 de junho de 2013 que institui o Sistema de Registro de Preços – SRP, 
a ser executado pela Comissão designada pela Portaria nº 054/2022 de 04 de fevereiro de 2022, nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos. 
1.2. O Pregão Eletrônico será  realizado em sessão pública, via  INTERNET, mediante condições de 
segurança ‐ criptografia e autenticação ‐ em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro 
(a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo, constante da página eletrônica do COMPRASBR pelo site do https://comprasbr.com.br/ 
1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram‐se disponíveis, para 
conhecimento  e  retirada,  no  endereço  eletrônico  da  plataforma  do  COMPRASBR  pelo  site  do 
https://comprasbr.com.br/, e no site da prefeitura www.cotriguaçu.mt.gov.br. 
1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar‐se‐á por meio do sistema eletrônico, na data 
e horário, conforme abaixo: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Partir do dia 17/03/2022 às 09:00 horas 

ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS:  Dia 30 de março de 2022 às 09:00 horas.  (HORÁRIO DE 
BRASILIA) 

INÍCIO   DA   SESSÃO   DE   DISPUTA   DE 
PREÇOS: 

Dia  30  de  março  de  2022  às  09h15min.  (HORÁRIO  DE 
BRASILIA) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://comprasbr.com.br/ 

 
1.5. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura ou 
encerramento  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  pública  será  transferida  para  uma  data 
posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 
 
2. OBJETO 
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2.1. "AQUISIÇÃO DE  INSTRUMENTOS PARA  IMPLANTAÇÃO DA FANFARRA MUNICIPAL". Na  quantidade 
estimada constante no Termo de Referência. 
 
2.2. Este Pregão é do tipo menor preço por item, no Sistema registro de preços, vigência de acordo 
com o termo de referência. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  quaisquer  empresas  interessadas  que  atendam  todas  as 
exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que 
prévia  e  devidamente  credenciada  no  sistema  eletrônico  COMPRASBR  site 
https://comprasbr.com.br/. É vedada a participação de empresa: 
a) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo       da Federação e, 
caso participe do processo  licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo 
único da Lei Federal 8.666/93; 
b) Suspensa de licitar junto ao Município de Cotriguaçu/MT; 
c)  Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
e) Que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 
f) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
g)   Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
h)   Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ‐ OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014‐TCU‐Plenário). 
 
3.2.  Poderão  participar  desta  Licitação  qualquer  firma  individual  ou  sociedade,  regularmente 
estabelecida             no País, que atendam os itens do objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
3.3.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem  toda  a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 
3.4.  O  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  ou  através  de  empresas  associadas 
ComprasBR,  até  no mínimo uma hora  antes  do  horário  fixado  no  edital  para  o  recebimento  das 
propostas. 
3.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.6.  Poderão participar deste Pregão  interessados  cujo  ramo de atividade  seja  compatível  com o 
objeto desta  licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
NOTA EXPLICATIVA: Mesmo a empresa estando com os documentos cadastrados no SICAF, deverão 
anexar também toda a documentação exigida no edital na plataforma do COMPRASBR. 
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3.7. Que  cumpre os  requisitos estabelecidos no artigo 3° da  Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.8.  Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao  
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.10. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.11. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.12. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.13. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
3.14. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.15. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.16.  Que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.17.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1.      Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
4.2.         A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma realizadora 
do certame https://comprasbr.com.br/, ou licitacao@cotriguacu.mt.gov.br,  ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço do órgão gerenciador do edital. 
4.3.  Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
4.4.      Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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4.5.      Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
4.6.      O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
4.7.      As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.8.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
4.9.      As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
4.10.  No  campo  “Esclarecimentos  do  Edital”,  no  site  https://comprasbr.com.br/,  serão 
disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos,  todas as  informações que o 
Pregoeiro  julgar  importantes,  razão  pela  qual  as  empresas  interessadas  deverão  consultá‐lo 
frequentemente durante todo o certame. 
4.11. TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 
que  impliquem em alteração na  formulação das propostas,  sendo neste caso, publicado Aviso de 
Prorrogação  da  Sessão  de  Abertura,  com  o  prazo  original,  devidamente  estabelecido  no  art.  4º, 
inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da  Lei Federal nº.  8.666/93, a qual  se aplica 
subsidiariamente a modalidade Pregão; 
4.12. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 
que não causem alteração na formulação das propostas; 
4.13. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 
final do expediente da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu (17h00 horário de Mato Grosso). 
 
5. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de  identificação e de  senha pessoal e  intransferível, obtidas  junto ao provedor do  sistema 
COMPRASBR site https://comprasbr.com.br/. 
5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Cotriguaçu 
ou  COMPRASBR  site  https://comprasbr.com.br/,  qualquer  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
5.4. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica; 
5.5. Obrigar‐se pelas  transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
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5.6.  Dever  de  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico,  responsabilizando‐se  pelo  ônus 
decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 
eletrônico ou de sua desconexão. 
5.7. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 
poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da ComprasBR telefone: (67) 3303‐2730 | 
(67) 3303‐2702. 
5.8. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei complementar 
123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 
5.9. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
das sanções previstas neste Edital. 
5.10.  Ficará  impedido  de  participar  do  presente  procedimento  licitatório  qualquer  licitante  que 
tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo 
para licitar e contratar com a Administração Pública. 
5.11. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
Nota Explicativa: O credenciamento exigido nos arts. 9º a 11 do Decreto n. 10.024, de 2019, constitui‐ 
se em cadastro prévio de  identificação,  com a  finalidade de agilizar o procedimento e permitir  a 
efetiva participação dos interessados no certame – Parecer n. 129/2011/DECOR/CGU/AGU. 
5.12.  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP ‐ Brasil. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes  do 
término  da  fase  competitiva  do  pregão. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º. 
6.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será nome novel por todas 
as transações  que  forem efetuadas  em  seu  nome no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.3.  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, A não inserção de especificações e 
marcas dos serviços e/ou produtos neste campo,  implicará na desclassificação da Empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
6.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.5.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6.     O     envio     da     proposta     eletrônica     será      feito     exclusivamente     através     do     
site https://comprasbr.com.br/  até o dia e horário previstos neste Edital. 
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/19. 
6.8.  A  licitante,  ao  inserir  sua  proposta,  informará  nos  campos  próprios  do  sistema  eletrônico 
(“Condições  do  Proponente”  e  caso  necessário  em  “Informações  Adicionais”),  o  seguinte: 
ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme anexo I. 
PREÇO UNITÁRIO E  TOTAL expressos  em  reais,  incluindo  todos os  custos  necessários  à  execução 
do objeto,  tais  como  impostos encargos  trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que  incidam ou venham a 
incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 
6.9. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, 
será considerado como aceito, para efeito de julgamento. 
6.10. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 
Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará 
a proposta da licitante. 
6.11. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 
6.12. As propostas poderão ser inseridas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para 
a abertura das mesmas.  
6.13.  Serão aceitos  somente  lances em moeda corrente nacional  (R$),  com no máximo 02  (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no termo de referência. 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como identificação da 
empresa (se a marca do objeto for o nome da empresa inserir marca própria). 
6.15. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração 
dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e 
comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.16. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; 
sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema. 
6.17.  Caso  não  seja  possível  decidir  de  imediato  sobre  a  aceitabilidade da proposta,  o  Pregoeiro 
poderá  suspender  o  pregão  e  marcar  nova  data  para  sua  continuidade,  intimando  todos  os 
participantes via sistema eletrônico. 
6.18. No  julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou  falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e  sua validade  jurídica, 
mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de 
classificação. 
 
7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
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7.1.      A abertura da presente licitação dar‐se‐á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.        O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3.      Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.      A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5.      A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6.      O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7.           O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8.             Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro. 
7.9.      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11.      O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último por  ele  ofertado  e 
registrado pelo Sistema.  
7.12.   O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a melhor  oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
NOTA  EXPLICATIVA:  Adotado  o modo  de  disputa  aberto,  a  previsão  do  item  acima  de  intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, 
parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto 
e fechado”, tal previsão é facultativa. 
O  subitem  acima  poderá  ser  acrescentado  para  incluir  intervalo  mínimo  de  valor  (em  moeda 
corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 
diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 
30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
7.13.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.14.   A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
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7.15.      A prorrogação automática da etapa de  lances,  de que  trata o  item anterior,  será de dois 
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.16.   Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública 
encerrar‐se‐á automaticamente. 
7.17.   Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.18.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.19.     Durante o transcurso da sessão pública, os  licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.20.     No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.21.   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do  fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.22.   O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.23.   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24.   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os 
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar‐se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
7.25.    Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26.   A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.27.   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.28.      No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.29.     Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando‐se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.30.   No pais; 
7.31.   Por empresas brasileiras; 
7.32.   Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.33.   Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.34.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.35.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.36.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.37.   Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. O  licitante  qualificado  como produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua  proposta,  os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 ‐TCU ‐ Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.4.  Considera‐se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos, 
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado, 
acrescidos dos   
respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que  fundamentam  a 
suspeita; 
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8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será 
registrada em ata; 
8.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam‐se os que contenham 
as características do material ofertado. Tais como; marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas, 
encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. Previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.16. Será enviado aos licitantes vencedores através do endereço eletrônico/e‐mail informado por 
eles na plataforma, a ata de registro de preço ou contrato para assinatura, o representante legal da 
empresa  deverá  assinar  todas  as  vias,  e  encaminhar  assinado  através  do  e‐mail 
licitacao@cotriguacu.mt.gov.br,  dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis. 
8.16.1 Aos  licitantes  que  não  possuem  assinatura  com  certificado  digital  ICP‐Brasil:  certificado 
digital  emitido por uma Autoridade Certificadora  (AC)  credenciada na  Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP‐Brasil) deverão assinar manualmente e encaminhar digitalizado no e‐mail 
junto ao código de rastreio da via original. 
 
9. HABILITAÇÃO 
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9.1.      Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos relacionados 
nos subitens abaixo no site do ComprasBR, bem como vincular os referidos documentos no Pregão, 
antes do  início da sessão, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste 
item.  
NOTA EXPLICATIVA: O licitante deverá anexar todas as certidões e a documentação de habilitação 
exigido no edital na plataforma do ComprasBR mesmo que obtenha cadastro no sicaf. 
9.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  licitante detentor da 
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ‐ CEIS, mantido pela Controladoria‐Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos ‐ CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União ‐ TCU; 
9.3.           Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
9.4.      A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.5.      Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.6.      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.7.      O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.8.      Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.9.           No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo‐se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.10.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a 
encaminhá‐ los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
9.11.     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não‐digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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9.12.     Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.13.     Se o  licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.14.      Serão  aceitos  registros  de CNPJ  de  licitante matriz  e  filial  com diferenças de números  de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.  
9.15.   Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
10.1.   Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 
10.2.   No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.3.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  ‐  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
10.4.   Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.5.   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.6.   No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.7.   Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
10.8.  Cópia  autenticada,  nítida  do  documento  oficial  de  identidade  ou  outro  equivalente  que 
contenha foto. 
 
11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 



 

 
 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

13/41 
PAÇO MUNICIPAL ANTÔNIO SKURA 

AVENIDA 20 DE DEZEMBRO, N.º 725, CENTRO, COTRIGUAÇU‐MT                                                     CEP.: 78.330‐000 ‐ CX. POSTAL 01 
CNPJ/MF N.º 37.465.309/0001‐67                                                                                                FONE: (66) 3555‐1247 – (66) 98437‐1144 
SITE: WWW.COTRIGUAÇU.MT.GOV.BR                                                                               E‐MAIL:LICITACAO@COTRIGUACU.MT.GOV.BR 

    

Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL). 
11.3.  Prova de  regularidade  com a Fazenda Estadual do domicílio ou  sede do  licitante,  relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL). 
11.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL). 
11.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
11.6.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A da 
Consolidação das  Leis  do Trabalho,  aprovada pelo Decreto‐Lei  nº 5.452,  de 1º de maio de 1943; 
(DÉBITOS TRABALHISTAS). 
11.7.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do 
licitante, pertinente ao  seu  ramo de atividade e  compatível  com o objeto contratual  (INSCRIÇÃO 
ESTADUAL).  
a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
b) Caso o  licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  deverá  apresentar toda a  documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
12. DOCUMENTOS DIVERSOS 
 
12.1. Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 
na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
12.2. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º 
da  Constituição  Federal  e  inciso  V,  art.27,  da  Lei  8666/1993,  com  redação  determinada  pela  Lei 
nº.9.854/1999. 
12.3. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 
12.4. Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 
12.5. Assume  inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa  licitação, 
que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, 
itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. 
Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente 
impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. 
 
13. DOS RECURSOS 
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13.1.    Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do Sistema.  
13.2.   Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.    Nesse momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as 
condições de admissibilidade do recurso. 
Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente 
a  presença  dos  pressupostos  recursais:  sucumbência,  tempestividade,  legitimidade,  interesse  e 
motivação – TCU Ac. 520/2014‐Plenário, item 9.5.1. 
13.4.      A  falta de manifestação motivada do  licitante quanto à  intenção de  recorrer  importará  a 
decadência desse direito. 
13.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,  ficando os demais  licitantes, desde  logo,  intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo‐lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.6.   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.7.     Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos  interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
13.8.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitações, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 horas (horário de Mato Grosso). 
13.9.      Eventuais  recursos  intempestivos  ou  meramente  protelatórios  (sem  o  mínimo  de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão 
submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, 
TCU). 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1.  Após  a  declaração  do  vencedor  da  licitação,  não  havendo  manifestação  dos  proponentes 
quanto à  interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto  licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 
14.2.  No  caso  de  interposição  de  recurso,  após  proferida  a  decisão,  serão  adotados  os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
14.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê‐lo junto a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu. 



 

 
 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

15/41 
PAÇO MUNICIPAL ANTÔNIO SKURA 

AVENIDA 20 DE DEZEMBRO, N.º 725, CENTRO, COTRIGUAÇU‐MT                                                     CEP.: 78.330‐000 ‐ CX. POSTAL 01 
CNPJ/MF N.º 37.465.309/0001‐67                                                                                                FONE: (66) 3555‐1247 – (66) 98437‐1144 
SITE: WWW.COTRIGUAÇU.MT.GOV.BR                                                                               E‐MAIL:LICITACAO@COTRIGUACU.MT.GOV.BR 

    

14.4.  A  Prefeitura Municipal  de  Cotriguaçu  poderá,  quando  o  proponente  vencedor,  convocado 
dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta  não  apresentar  situação  regular  ou  se  recusar 
injustificadamente  a  assinar  a  Ata,  retomar  a  sessão  pública  e  convidar  os  demais  proponentes 
classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê‐lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada ou último lance ofertado pelo próximo colocado, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.5. Decorrido o prazo do item 14.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 
a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu o proponente convocado para a assinatura da Ata,  será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 
14.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
14.7. Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
14.8. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15. AQUISIÇÃO, LOCAL / PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO ITEM DO OBJETO 
DO PREGÃO 
 
15.1.  Constatada  a  necessidade  dos  itens  do  objeto  da  licitação,  a  Prefeitura  do  Município  de 
Cotriguaçu, procederá à emissão da autorização de fornecimento em nome do licitante vencedor, 
observando‐se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na Ata de Registro de Preços, 
na legislação vigente e na proposta, relacionando‐se os itens pretendidos e suas quantidades, bem 
como os respectivos preços registrados. 
15.2. O Local de entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão repassados 
ao vencedor da licitação, de acordo com o estabelecido na autorização de fornecimento, devendo a 
entrega  ocorrer  conforme  a  solicitação  e  no  prazo  estipulado  pelo  termo  de  referência,  após  o 
recebimento da autorização de fornecimento. 
15.3. O item deste pregão deverá ser entregue de acordo com as exigências do termo de referência, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
15.4. O item deste pregão será entregue/efetuado provisoriamente no âmbito estabelecido neste 
edital  e  seus  Anexos,  inclusive  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  efeito  simultâneo  ou  posterior 
verificação,  conforme o caso, da  compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a 
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, 
observado o prazo de até 15 (quinze) dias de sua entrega. 
15.5.  Em  caso de não aceitação do  item deste pregão,  fica  a Contratada obrigada a  retirá‐lo  e  a 
substituí‐  lo  no  prazo  de  15  dias,  contado  da  notificação  a  ser  expedida  pela  contratante,  ou 
imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
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15.6.  Em  caso  de  diferença  de  quantidade,  fica  a  Contratada  obrigada  a  providenciar  sua 
complementação no prazo de 15 dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou 
imediatamente, sob pena de Incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
15.7.  O  recebimento  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  da  proponente  adjudicatária,  nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem como dos 
contratos dela decorrentes. 
 
16. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de acordo com a vigência definida pelo termo de 
referencia. 
16.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, a Prefeitura de Cotriguaçu/MT não será obrigado à aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em  lei,  sem que, desse  fato,  caiba  recurso ou  indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora da Ata.  
 
16.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Cod.Red.  Un.Orç.  Proj./Ativ.  Elemento Despesa    Compl.do Elemento 

112    06.01    2.016    3.3.90.30.00.00.00.00  3.3.90.30.96.00.00.00 

122    06.01    2.016    4.4.90.52.00.00.00.00  4.4.90.52.96.00.00.00 

235    06.11    2.033    3.3.90.30.00.00.00.00  3.3.90.30.96.00.00.00 

241    06.11    2.033    4.4.90.52.00.00.00.00  4.4.90.52.96.00.00.00 

 
16.4. As dotações orçamentárias poderão sofrer alteração de acordo com a atualização por conta do 
ano de vigência da ata de registro de preços. 
 
17. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E PAGAMENTO 
 
17.1. O valor máximo a ser pago pelo Município para aquisição dos itens do objeto da licitado, fica 
estimado respeitando o valor máximo dos itens do termo de referência. 
17.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica no valor Global 
dos itens, após a entrega dos itens solicitados na autorização de fornecimento. 
17.3.  O  pagamento  poderá  ser  em  até  30  dias  após  a  apresentação  da  nota  fiscal,  mediante 
comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS. 
17.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 
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18. DAS SANÇÕES 
 
18.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
18.2.  Não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
18.3.   Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
18.4.   Apresentar documentação falsa; 
18.5.   Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.6.   Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.7.   Não mantiver a proposta; 
18.8.   Cometer fraude fiscal; 
18.9.   Comportar‐se de modo inidôneo; 
Nota  explicativa:  O  TCU  considerou  que  a  ocorrência  de  “empresas  com  sócios  em  comum  que 
apresentam propostas para o mesmo  item de determinada  licitação” e a  “existência de  licitantes 
reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” 
sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é  
necessária a  instauração de processo administrativo  “...com vistas à apenação das empresas que 
praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 
abrangente  e  abarca  condutas  relacionadas  não  apenas  à  contratação  em  si,  mas  também  ao 
procedimento  licitatório  e  à  execução  da  avença”,  concluindo  que  os  responsáveis  pelos 
procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015‐
Plenário).  
Nota  Explicativa:  O  art.  64  da  Lei  n.  8.666,  de  1993,  dispõe:  “A  Administração  convocará 
regularmente  o  interessado  para  assinar  o  termo  de  contrato,  aceitar  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.” Por outro lado, “A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida, 
sujeitando‐o  às  penalidades  legalmente  estabelecidas”  (art.  81).  Portanto,  a  recusa  da  empresa 
deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível, conforme prevê o TCU no Acórdão 
nº 1793/2011‐Plenário, quando afirma: “...a não autuação sem justificativa dos referidos processos 
poderá ensejar a aplicação de sanções aos servidores omissos, conforme previsão do art. 82 da Lei 
8.666/1993”. No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos seguintes  termos: “Além 
disso, o pregoeiro  ignorou também previsão editalícia de aplicação de penalidade àquele que não 
mantiver a proposta. Nesses termos, o Plenário, acolhendo a proposta do relator, rejeitou, no ponto, 
as  alegações  de  defesa  do  pregoeiro,  para  julgar  irregulares  suas  contas,  aplicando‐lhe  a multa 
capitulada no inciso I do art. 58 da Lei 8.443/92” Acórdão nº 3261/2014‐Plenário (26.11.2014). 
18.10. As sanções do  item acima também se aplicam aos  integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injustificadamente. 
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18.11. Considera‐se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
18.12. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.13. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
18.14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
18.15. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
18.16. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
18.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
18.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da 
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
18.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrative.  
18.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
18.22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
18.23. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar‐se‐á em processo administrativo 
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando‐se  o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
18.24. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
18.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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‐ Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 
não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor do bem ou serviço; 
‐ Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
‐  Pela  demora  em  substituir  o  bem  rejeitado  ou  corrigir  falhas  do  serviço  prestado,  a  contar  do 
Segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do 
valor do serviço, por dia decorrido; 
‐ Pela  recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir  falhas no serviço prestado, 
entendendo‐se  como  recusa  a  substituição do  bem ou  a  prestação  do  serviço não  efetivada nos 
05(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço 
rejeitado; 
‐ Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nos 
tópicos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
‐ As multas estabelecidas no sub tópico anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total  limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
‐ Poder‐se‐á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município de Cotriguaçu, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 
43, §3º, da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
19.3.   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.4.     Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
19.5.   No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
19.6.   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.7.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.8.   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.9.   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início 
e  incluir‐se‐á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
Administração. 
19.10. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  https://comprasbr.com.br/ 
e  portal  transparência www.cotriguacu.mt.gov.br    e  também poderão  ser  solicitados  pelo  e‐mail 
licitacao@cotriguacu.mt.gov.br  nos dias úteis, no horário das 07:00 as 11:00 horas, fuso horário de 
mato grosso, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
19.13.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preço,  durante  sua 
vigência,  poderá  ser  utilizada por  qualquer  órgão ou  entidade da  administração pública  que não 
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador  e  aceite  da 
empresa vencedora; 
19.14. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
20. MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
20.1. Compõem esta  Convocação Geral,  além das  condições  específicas,  constantes  do  corpo  do 
Edital, os seguintes documentos: 
Anexo I‐ Proposta 
Anexo ll‐ declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF 
Anexo lll‐ requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresa e 
empresas de pequeno porte. 
Anexo IV ‐ Minuta da ata de registro de preços 
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ANEXO I 
MODELO VALIDADE DA PROPOSTA 

(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO) 
 
A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu‐MT Comissão Especial de Licitação 
Pregão Eletrônico n°:            /20_ Processo nº:            /20_ 
 
 
 
Objeto:     
 
A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no CNPJ sob 
o nº.................................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 
participação do presente pregão, propõe a esse Município o objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial por nós proposta na plataforma, que fomos declarados 
como vencedores da referida licitação. 
 
Validade da proposta: 60 dias 
 
*Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 
obrigações, entre outros. 
*Declaramos cumprir o fornecimento dos itens vencidos no valor final proposto pela empresa, 
sendo os valores constantes na ata de registro de preço. 
 
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo: Representante Legal: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
A Prefeitura Municipal de 
Cotriguaçu‐MT Comissão Especial 
de Licitação 
Pregão Eletrônico n°:            
/20_ Processo nº:            
/20_ 

 
 

Objeto:     
 

__________________________  ,   (Nome   da   Empresa)   CNPJ   Nº.________________,   sediada   
na_____________________,        nº._____,        bairro,  ______________,  CEP_________,    
Município/Estado____________________________,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
*Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
*Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  nos  termos  do  inciso  XXXIII  do  art.  7  º  da 
Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº. 
9.854/1999. 
*Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 
* Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 
*Assume  inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa  licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens 
e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não 
podendo  em  qualquer  hipótese,  invocar  circunstância  alguma,  como  elemento  eventualmente 
impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. 
 
Cidade/UF, ___de __________de 20_. 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG:  
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu‐MT 
Comissão especial de licitação 
Pregão Eletrônico n°: _____/20_ 
Processo nº: _____/20_ 
 
Objeto: _______________________________________________ 
 
 
Eu,  ___________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  R.G.  nº. 
______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 
_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 
de  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  quando  da  sua  participação  na  licitação, 
modalidade PREGÃO ELETÔNICO Nº. ___/20 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006 e artigo 31 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 192/2009 de 05 de outubro de 2009.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame.  
Declaramos também que:  
(   ) Somos optante do simples nacional.  
(   ) NÃO somos optante do simples nacional.  
 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 20_.  
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATENÇÃO – Este Anexo (Minuta de Ata/CONTRATO) é para simples conhecimento dos licitantes, 

não sendo necessário o seu preenchimento. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ...../202..... 
 
No dia ... do mês de ..... do ano de 202..., compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COTRIGUACU  , Estado de MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 37.465.309/0001‐67, com sede administrativa localizada na AVENIDA 20 DE DEZEMBRO, 
725,  bairro  CENTRO,  CEP  nº.  78330‐000,  nesta  cidade  de  Cotriguaçu/MT,  representado  pelo(a) 
PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 115.202.302‐
06,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo 
com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  nº.  ...../202...., 
Processo Licitatório nº. ...../202...., que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública,  objetivando  o(a)  “..................”.  Em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no 
Edital. 
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores ...... 
  
................................................................................................................................... 
 As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO DE 
PREÇOS  de  acordo  com  o  resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima 
especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de  Licitações  nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições 
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   
 
 
Empresas  CNPJ / CPF  Nome  do  Representante 
CPF..................................................................... 
 
 
a)  CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
 
1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 
para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:   
"..............................................................................................................................". 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
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acima descritos,  os quais  integram este  instrumento  independente de  transcrição,  pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   
 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos  fornecedores ou a  contratar  a  totalidade dos bens  registrados,  sendo‐lhe  facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   
 
b)  CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO 
 
2.1.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Por Item ‐ Menor Preço, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   
 
Fornecedor:  
 
Item  Especificação     Unid   Marca Quantidade   Preço Unitário Preço Total 
  
2.2.  Os preços registrados serão fixos e  irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preço. 
 
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de mercado,  para mais  ou  para menos  devidamente 
comprovadas,  estes  poderão  ser  revistos,  visando  ao  restabelecimento  da  relação  inicialmente 
pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula  sexta,  a  comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 
de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3.  A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para  levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4.  O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
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2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 
a negociação. 
 
2.2.6.  No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 
dada  preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3.  Na ocorrência do preço registrado tornar‐se superior ao preço praticado no mercado, caberá 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 
as providências seguintes: 
 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 
de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual 
oportunidade de negociação. 
 
2.4.  Quando o preço registrado torna‐se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
não  puder  cumprir  o  compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento 
devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço  registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados: 
 
b)  permitir  a  apresentação  de  novos  preços,  observado  o  limite  máximo  estabelecido  pela 
administração,  quando  da  impossibilidade  de manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea 
anterior, observada as seguintes condições: 
 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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2.4.1.  A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das 
penalidades. 
 
c)  CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
3.2.  Os  preços  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  terão  sua  vigência  conforme  as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.3.  É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 
Decreto.  
 
d)  CLÁUSULA QUARTA ‐ DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  órgãos  ou  entidades  da  Administração 
Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
 
4.2.  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 
outro  instrumento equivalente,  na  forma estabelecida no §4° do  art.  62 da  Lei  nº 8.666/1993,  e 
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a 
ordem de classificação. 
 
4.3.  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 
serão aqueles registrados em ata. 
 
4.4.  Aplicam‐se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão 
gerenciador  informado  a  respeito  dos  processos  de  aquisições  por  meio  de  registro  de  preços, 
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devendo  encaminhar  cópia  dos  comprovantes  das  aquisições,  para  a  anexação  ao  respectivo 
processo de registro. 
 
4.6.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão 
denominadas "Órgão não‐participante ou carona". 
 
e)  CLÁUSULA QUINTA ‐ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1.  Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1.  A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
 
5.1.2.  O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os  materiais  registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela 
Administração. 
 
5.1.2.1.  O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 
 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando‐lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 
item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.4.  Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na  imprensa oficial do município, observado o prazo  legalmente permitido, quando os 
preços  apresentarem  mais  vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para 
atendimento dos órgãos usuários. 
 
5.1.5.  Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.1.6.  Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7.  Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 
de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
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5.2.  Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2.1.  Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 
e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
5.2.2.  Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas  as 
obrigações  relativas  ao  fornecimento,  inclusive  encaminhando  ao  órgão  gerenciador  qualquer 
irregularidade verificada; 
 
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
  
5.3.  Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.3.1.  Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos  de  contratação  durante  o  período  de  duração  do  registro  de  Preços,  independente  da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 
na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2.  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art.  65, da  Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das  sanções  cabíveis e  facultativas nas demais 
situações; 
 
5.3.3.  Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.4.  Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
 
5.3.5.  Ter  revisado  ou  cancelado  o  registro  de  seus  preços,  quando  presentes  os  pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.3.6.  Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 
de  preços  de  que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados, 
garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
 



 

 
 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

30/41 
PAÇO MUNICIPAL ANTÔNIO SKURA 

AVENIDA 20 DE DEZEMBRO, N.º 725, CENTRO, COTRIGUAÇU‐MT                                                     CEP.: 78.330‐000 ‐ CX. POSTAL 01 
CNPJ/MF N.º 37.465.309/0001‐67                                                                                                FONE: (66) 3555‐1247 – (66) 98437‐1144 
SITE: WWW.COTRIGUAÇU.MT.GOV.BR                                                                               E‐MAIL:LICITACAO@COTRIGUACU.MT.GOV.BR 

    

5.3.7.  Vincular‐se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
 
5.3.8.  Ter  direito  de  preferência  ou,  igualdade  de  condições  caso  a  Administração  optar  pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 
às licitações. 
 
5.3.9.  Responsabilizar‐se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
f)  CLÁUSULA SEXTA ‐ DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1.  Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 
a)  o  detentor  da  ata  descumprir  as  condições  da  Ata  de  Registro  de  Preços  a  que  estiver 
vinculado; 
 
b)  o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
 
c)  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
 
d)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado 
no mercado; 
 
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
 
f)  por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
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6.2.  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na  imprensa oficial  juntando‐se o comprovante ao expediente que deu origem ao 
registro. 
 
6.3.  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente. 
 
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser 
protocolada  no  protocolo  geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções 
administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5.  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
  
 
g)  CLÁUSULA SETIMA ‐ DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 
 
7.2.  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,  formalizado pelo 
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 
do responsável. 
 
7.3.  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
7.4.  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 
total  requisitado  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  ao Departamento  de  Compras  –  órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 
7.5.  A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em 
data posterior ao seu vencimento. 
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7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
 
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  será  conforme  solicitação  do  órgão  ou  entidade  requisitante,  não 
podendo  ultrapassar  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  de  recebimento  da  nota  de  empenho  ou 
instrumento equivalente. 
 
7.5.3.  Se a Detentora da ata não puder  fornecer o quantitativo  total  requisitado, ou parte dele, 
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da ordem de fornecimento. 
 
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 
ordens de fornecimento. 
 
 
7.6.  A  segunda  fornecedora  classificada  só  poderá  fornecer  à  Administração,  quando  estiver 
esgotada  a  capacidade  de  fornecimento  da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o 
consumo anual previsto para cada  item da  licitação, ou quando da primeira classificada  tiver seu 
registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7.  As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 
 
7.8.  A Detentora da Ata obriga‐se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas 
especificações. 
 
7.8.1.  Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
7.9.  Independente de aceitação,  a  contratada garantirá a qualidade e  segurança dos materiais 
licitados contra defeitos de  fabricação, pelo prazo mínimo de 06  (seis) meses a partir da data da 
entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
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7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os 
impostos,  taxas  e  demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da 
contratada. 
 
h)  CLÁUSULA OITAVA ‐ DO PAGAMENTO 
 
8.1.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito  em  conta  bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos 
materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2.  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s)  fornecedora(s), de 
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para  que  o  fornecedor  tome  as medidas  necessárias,  passando o  prazo  para  o  pagamento  a  ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4.  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê‐
la, para as devidas correções. 
 
 
8.5.  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência  contratual  o  valor  será  descontado  da  fatura  ou  créditos  existentes  em  favor  da 
fornecedora. 
 
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada  
 
i)  CLÁUSULA NONA ‐ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2.  A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 
a critério do órgão gerenciador, considerando‐se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 
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j)  CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento  equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
k)  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1.  Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu  juízo, após a notificação por escrito de  irregularidade 
pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 
a)  multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
b)  cancelamento do preço registrado; 
 
c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
administração no prazo de até cinco anos. 
 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
 
a)  multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 
até o décimo dia; 
 
b)  rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 
 
a)  advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
b)  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre o  valor  correspondente  à  parte  não  cumprida ou da 
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
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c)  suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.1.3.1.  A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com as  sanções previstas nas alíneas "a",  "c" e  "d",  sem prejuízo da 
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2.  Ensejará  ainda  motivo  de  aplicação  de  penalidade  de  suspensão  temporária  de 
participação em  licitação ou  impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 
descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que  apresentar 
documentação  falsa,  não mantiver  a  proposta  e  cometer  fraude  fiscal,  sem  prejuízo  das  demais 
cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3.  O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará  também  a  aplicação  da  pena  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou 
impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 
competência  exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2.  Fica garantido ao  fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
11.3.  As  penalidades  aplicadas  serão  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos 
fornecedores mantido pela Administração. 
11.4.  As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  
 
l)  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município. 
 
m)  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DO FORO 
 
13.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Cotriguaçu  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões 
oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADE REQUERENTE 
1.1. Setor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1.2. Telefone: (66) 3555‐1465 
 

2. IDENTIFICAÇÃO 
 

X  MATERIAL DE CONSUMO    SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

X  MATERIAL PERMANENTE    LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

  OBRA    LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS COM MÃO DE 
OBRA 

  SERVIÇO DE ENGENHARIA    LOCAÇÃODE BENS SEM MÃO DE OBRA 

  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FISICA 

   

 
 

3. DO OBJETO 
 
“Aquisição  de  Instrumentos  para  Implantação  da  Fanfarra  Municipal  na  E.M.  Aparecido  Neri 
Fonseca e atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA 
 
4.1. Cotriguaçu passa por uma fase em que se começou a dar grande ênfase à cultura, principalmente 
no que tange ao desenvolvimento de programas voltadas para valorização da cultura local e na busca 
pelo acesso à cultura em todos os segmentos, posto que cultura é elemento imprescindível para a 
transformação do cidadão em ser sociável. Deste modo, a implantação da fanfarra municipal será 
mais rica oportunidade de inserção das crianças e jovens em projetos que desenvolvem a linguagem 
artística  inserida  no  processo  de  ensino  aprendizagem,  que  proporcionam momentos  únicos,  de 
melhoram a auto estima, diminui a evasão escolar, coopera com a movimentação cultural da cidade, 
contribui para arte como expressão e comunicação dos indivíduos.  

4.2. A referida aquisição tem o objetivo contribuir para a noção de espaço e tempo,  trabalhando 
ritmo, coordenação e expressão nas aulas de teoria musical, artes visuais e expressão corporal. A 
música  é  uma  linguagem  que  se  traduz  em  formas  sonoras  capazes  de  expressar  e  comunicar 
sensações, sentimentos e pensamentos. É uma das formas importantes de expressão humana, o que 
por  si  só  justifica  sua  presença  no  contexto  da  educação,  objetivando  o  desenvolvimento 
sociocultural da classe estudantil, bem como uma melhor interação entre escola e comunidade. O 
desafio  atual  da  educação  é  que  as  escolas  da  rede  tenham  como  finalidade o  desenvolvimento 
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integral  do  aluno  em  seus  aspectos  físico,  psicológico,  cognitivo,  emocional,  estético  e  social, 
complementando a ação familiar e da comunidade, visando à cooperação e a autonomia. 

5. DO DETALHAMENTO DOS ITENS 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

 
1 

 
PAR DE PRATOS ‐ DE METAL, NIQUELADO, DE 14¨, 
DE FANFARRA, COM CORREIAS 

 
PAR 

 
20 

 
637,9300 

 
12.758,60 

2  CORNETA ‐ METAL, NIQUELADA, SIB, 11.68 MM, 
120 MM, LONGA 

UNI  20  701,5600  14.031,20 

3  TRIANGULO ‐ FERRO, PRATA, GRANDE, COM 
BAQUETA ‐ 25 CM 

UNI  8  77,7300  621,84 

4  CORREIA PRATO FANFARRA EM COURO  PAR  16  35,7700  572,32 

5  ZABUMBA ‐ EM MADEIRA COM ARO METALICO E 
PELE SINTETICA,COR NATURAL,AFINICAO UNICA 
15X22 

UNI  8  448,3400  3.586,72 

6  BOMBO ‐ DE ACO INOX, COM ARO PLASTICO, 
MEDINDO 30CM DE ALTURA E 22¨ DE DIAMETRO ‐ 
TIPO BUMBO 30X22 

UNI  16  584,3400  9.349,44 

7  SURDO ‐ ACO INOX, MEDIO, 60X20 ALUMINIO LISO 
220LS 

UNI  16  619,7600  9.916,16 

8  SURDO 45X14" DE ACO INOX, LAQUEADO  UNI  16  384,3400  6.149,44 

 
9 

 
CAIXA DE GUERRA 15X14 POLEGADAS 

 
UNI 

 
16 

 
302,2000 

 
4.835,20 

10  CAIXA TAROL 6x14" ALUMINIO, PRATEADA  UNI  24  251,7700  6.042,48 

11  TALABARTE 1 GANCHO PRETO  UNI  68  26,7500  1.819,00 

12  CAIXA TENOR 14X12 C/ COLETE, PELE NYLON, 
CARRIER EM ALUMINIO, ARO DUPLO, 12 
AFINACOES, ESTEIRAS E BAQUETAS 

UNI  4  1.467,2500  5.869,00 

13  CAIXA TAROL 10X14 438A ALUMINIO  UNI  20  282,2600  5.645,20 

14  BAQUETA REPIQUE PONTA OLIVA MT11  PAR  84  13,9900  1.175,16 

15  SURDO 60X14 ACO INOX, NIQUELADO COM ARO 
BOLA, GIGANTE, COM 06 TARRACHAS " 6AFIN 
CHAPA ESCaVADA 

UNI  16  517,2800  8.276,48 

16  TALABARTE 2 GANCHOS, EM NYLON 
PROFISSIONAL 

UNI  96  26,0600  2.501,76 

17  BAQUETA SURDO MT18  UNI  48  14,2300  683,04 

18  BAQUETA ‐ TIPO MACANETA CABO DE ALUMINIO 
350mm MA‐79 

UNI  36  47,7300  1.718,28 

TOTAL GLOBAL:  R$ 95.551,32 (Noventa e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
trinta e dois centavos). 

 
 

6. AVALIAÇÃO DE CUSTO  
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6.1. Segue em anexo os orçamentos e balizamento de preços. 
6.2. O objeto se configura como um serviço comum e de natureza continuada, portando pode ser 
realizado através de Pregão. 
 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGO 
REDUZIDO  ELEMENTO  FUNÇÃO  SUB FUNÇÃO 

PROJETO 
ATIVIDADE  RECURSO  DESCRIÇÃO 

112 
122 
235 
241 

3.3.90.30.00 
4.4.90.52.00 
3.3.90.30.00 
4.4.90.52.00 

Educação 
e Cultura 

  

Gestão e 
Manutenção da 
Educação e 
Cultura  

Programa de 
Incentivo a 
Atividades 
Culturais 

2.016 
2.016 
2.033 
2.016 

 
500 
 
 

Outros Serviços 
de Terceiros, 
Pessoa Jurídica 

 

 
 

8. PRAZO, EXECUÇÃO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
8.1. A execução do objeto terá início a partir da assinatura dos documentos, sendo a entrega dos 
produtos sujeita a emissão da ordem de serviço ou documento similar; 

8.2. A referida aquisição será aceita/recebida conforme prevê o artigo 73 da Lei 8.666/93, no prazo 
de até 10 dias.  
 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
9.1. Será vencedora a licitante que apresentar o melhor preço por item. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES  
 
10.1. DA CONTRATADA: 
 
10.1. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento dos itens em 
conformidade  com  as  especificações  constante  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência,  dentro  das 
condições proposta e consignadas no presente instrumento. 
10.2. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ali assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10. 3. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e‐mail, entre outros meios de contato para 
atender as solicitações de prestação de serviços; 
10. 4. Permitir e oferecer condições para mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente atendendo às 
observações e exigências do setor competente pela fiscalização; 
10.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência se 
bem como as contribuições devidas a Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidente de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizeram necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado; 
10.6.  Responsabilizar‐se  por  quaisquer  ônus decorrentes  de omissões  ou  erros  na  elaboração de 
estimativa de custos; 
10. 7. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições  ou  emolumentos  federais  e  municipais,  que  incidam  ou  venham  a  incidir  sobre  a 
execução da presente Ata de Registro e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitados 
pela Prefeitura Municipal. 
10.  8.  Comprovar,  sempre  que  solicitado,  a  quitação  das  obrigações  trabalhista,  tributárias  e, 
mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de garantia por Tempo de Serviço e 
Previdência Social) pertinente aos seus empregados alocados no serviço decorrente da execução do 
contrato, como condições a percepção do valor faturado; 
10.1.9. Responsabilizar‐se integralmente pelos o fornecimento dos itens nos termos da 
legislação vigente; 
10.1.10. Cumprir fielmente todos os termos do presente edital. 
10.1.11. Não  transferir  a  terceiros, quer  total  ou parcialmente,  o objeto  a  ser  contratado,  sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu. 
10.1.12.  Responsabilizar‐se  pelos  danos  causados  diretamente  a  Administração  ou  a  terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços. 
 
10.2.  DO CONTRATANTE: 
 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,  
10.2.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis, 
10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos, fixando prazo para a sua correção, 
10.2.4.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  objeto,  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no 
contrato, 
10.2.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação, 
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10.2.6. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto dentro das especificações, 
10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
  
11.1. O pagamento será efetuado após entrega do objeto e apresentação da nota fiscal atestadas 
pelo fiscal de contrato, conforme Portaria Interministerial Nº 424/2016. 
11.2.  O  pagamento  será  efetuado  até  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  da  respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso 
XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
11.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal. 
 

12. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da 
conformidade  das  entregas  realizadas,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste, 
devendo ser exercido por  representante da Contratante, especialmente designado, na  forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.  
12.2. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
deverá  comunicar  à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à 
produtividade  efetivamente  necessária,  respeitando‐se  os  limites  de  alteração  dos  valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.3.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas, 
adotando as providências necessárias  ao  fiel  cumprimento das  cláusulas  contratuais,  conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.5.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  e  não  reduz  a  responsabilidade  da 
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade 
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.; 
12.6. A fiscalização da contratação será exercida por fiscal de contrato conforme nomeação, o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; 
12.7. O fiscal de contrato anotará em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a 
execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  a  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências 
cabíveis; 
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13. DO REAJUSTE  
 
13.1. Em atendimento ao art. 19 do Decreto Federal 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento 
de preços durante a vigência do contrato, salvo a hipótese da revisão prevista no seu artigo 17.  
 

14. DA VIGÊNCIA 
 
14.1. A vigência do contrato é de 12 meses. 
  

15. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 
 
15.1.  Os  casos  de  inexecução  total  ou  parcial,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  atraso 
injustificado  e  inadimplemento  de  cada  ajuste  representado  pela  Nota  de  Empenho,  sujeitará  a 
detentora do Contrato, às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais cominações deste Edital e seus anexos. 
Cotriguaçu/MT, 04 de fevereiro de 2022. 
Miriam Miranda de Oliveira 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Portaria 003/2021 
 
============================================================================ 
 
Cotriguaçu/MT, 11 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Olirio Oliveira dos Santos 

Prefeito Municipal 
 


